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PORTARIA GAB N° 027/2025
Suspende o expediente da Camara Municipal de Araguari no dia 21 de novembro de 2025, em razao do ponto fa-
cultativo estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.

O Presidente da Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuicdes que lhe sao pro-
prias, e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°® 1.214, de 7 de novembro de 2025, que estabelece ponto facultativo no
ambito da Administracao Publica Municipal Direta e Indireta no dia 21 de novembro de 2025, sexta-feira;

CONSIDERANDO que o feriado nacional do Dia da Consciéncia Negra (20 de novembro) ocorrera em uma quinta-
feira, implicando em prejuizos a continuidade administrativa e funcional das atividades publicas;

CONSIDERANDO o principio da economicidade e a uniformizacao do funcionamento dos érgaos municipais no refe-
rido periodo;

RESOLVE:

Art. 1°. Suspender o expediente administrativo da Camara Municipal de Araguari no dia 21 de novembro de 2025,
sexta-feira, em razao do ponto facultativo instituido pelo Decreto Municipal n°® 1.214/2025.

Paragrafo Unico. O expediente retornara normalmente na segunda-feira, dia 24 de novembro de 2025, no horario
habitual.

Art. 2°. Revogadas as disposicdes em contrario, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao no Diario
Oficial Eletronico da Camara Municipal, produzindo efeitos no dia 21 de novembro de 2025.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de novembro de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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	Suspende o expediente da Câmara Municipal de Araguari no dia 21 de novembro de 2025, em razão do ponto facultativo estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.



	O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são próprias, e



	CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.214, de 7 de novembro de 2025, que estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta no dia 21 de novembro de 2025, sexta-feira;



	CONSIDERANDO que o feriado nacional do Dia da Consciência Negra (20 de novembro) ocorrerá em uma quinta-feira, implicando em prejuízos à continuidade administrativa e funcional das atividades públicas;



	CONSIDERANDO o princípio da economicidade e a uniformização do funcionamento dos órgãos municipais no referido período;



	RESOLVE:



	Art. 1º. Suspender o expediente administrativo da Câmara Municipal de Araguari no dia 21 de novembro de 2025, sexta-feira, em razão do ponto facultativo instituído pelo Decreto Municipal nº 1.214/2025.



	Parágrafo único. O expediente retornará normalmente na segunda-feira, dia 24 de novembro de 2025, no horário habitual.



	Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal, produzindo efeitos no dia 21 de novembro de 2025.





	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 13 de novembro de 2025.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente
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